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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 14/2017

Processo nº 02501001398/2017-32. Objeto: aquisição de 300 cercados
metálicos pré-fabricados; material de consumo para manutenção e
ampliação da Rede Hidrometereológica Nacional. Empresa vence-
dora: HDPARTS COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELLI - EPP,
CNPJ: 23.478.725/0001-95; valor global: R$ 451.950,00.

(SIDEC - 20/10/2017) 443001-44205-2017NE800075

PREGÃO Nº 15/2017

Processo nº 02501.001669/2017-50. Objeto: a contratação de empresa
especializada para a prestação, de forma contínua, de serviços ter-
cerizados de limpeza, asseio, conservação e jardinagem, com for-
necimento de mão de obra, materiais e equipamentos, a serem exe-
cutados nas áreas administradas pela Agência Nacional de Águas -
ANA no Complexo Administrativo no Setor Poolicial - SPO, Área 5,
Qd 3, CEP 70610-200 - DF e no imóvel ocupado pela ANA no SIA,
Trecho 4, lote 370, CEP 71200-040 DF. Empresa Vencedora: REAL
JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, valor global: R$ 3.803.235,81.

VIRGILIO DE AZEVEDO MAIA FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 20/10/2017) 443001-44205-2017NE800075

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 02501.001597/2016-60; Espécie: Contrato nº
035/2017/ANA - QUALIÁGUA; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: AGÊNCIA
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - AGER, do Estado do
Espírito Santo, CNPJ nº 19.481.436/0001-78, como Instituição Exe-
cutora; Objeto: Premiação pela ANA à Instituição Executora pelo
alcance das metas pactuadas de monitoramento e divulgação dos
dados de qualidade das águas do Estado do Espírito Santo, mediante
o cumprimento do Plano de Metas constante do Anexo I, conforme
diretrizes e disposições do Programa de Estímulo à Divulgação de
Dados de Qualidade de Água - QUALIÁGUA; Valor: R$ 721.600,00;
Valor para 2017: R$ 68.200,00; Funcional Programática:
18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0183; Natureza da Despesa:
3.3.30.41; UGR: 443014 - SGH; Nota de Empenho: 2017NE000271,
de 13/6/2017, no valor de R$ 68.200,00; Vigência: 60 meses, ini-
ciando-se na data de publicação do respectivo extrato no DOU; Data
da assinatura: 13/9/2017.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO IBAMA
SEDE, no uso de suas atribuições legais e conforme prevê o Art. 57
da IN 010/2012/IBAMA, considerando ainda a impossibilidade de
localização do interessado, pelo presente Edital CIENTIFICA o au-
tuado do AUTO DE INFRAÇÃO, pelo cometimento de infração
administrativa ambiental referente ao processo abaixo relacionado:

NOME CNPJ PROCESSO A.I
ALEXANDRE PETRI
SOLETTI

33.592.510/0089-96 02001.001386/2017-49 9128834E

Vista do respectivo processo e demais informações poderão
ser obtidas junto ao IBAMA SEDE, sito no SCEN TRECHO 2 - Ed.
Sede do Ibama, Bloco C Cep: 70.818-900-Brasília/DF. Caso queira
apresentar defesa o interessado poderá, no prazo de 20 dias, pro-
tocolar a manifestação na unidade do IBAMA mais próxima, fazendo-
se obrigatoriamente referência à numeração do Auto de Infração e do
respectivo Processo Administrativo, conforme relação acima.

Brasília, 19 de outubro de 2017.
ADDSON SANTOS COELHO SERRA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 193103

Número do Contrato: 6/2017. Nº Processo: 02006000883201607.
PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA. CNPJ Contratado:
11909972000110. Contratado : AGROTOP COMERCIO E SERVICOS
-AGROPECUARIO LTDA - ME. Objeto: Acrescimo do valor total
estimado do contrato na ordem de 25%(vinte e cinco centesi mos)em
conformidade com documentos anexados ao autos do processo,firma-
dos pelas partes em 03/03/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vi-
gência: 17/10/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$4.850,00. Fonte:
174193034 - 2017NE800033. Data de Assinatura: 17/10/2017.

(SICON - 20/10/2017) 193099-19211-2017NE800014

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2017 - UASG 443020

Nº Processo: 02011000489201268.
DISPENSA Nº 49/2017. Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA
JARDIM -BOTANICO DO RIO DE JANEIRO. CNPJ Contratado:
01194833000101. Contratado : PARCERIA CONSULTORIA EM-
PRESARIAL -LTDA. Objeto: Contratação de serviços de Agente de
Integração, que deverá atuar em conjunto com o JBRJ e Instituições
de ensino de todo o País, visando a atender estudantes de cursos de
educação superior, ensino médio, de educação profissional, de edu-
cação especial e dos anos finais do ensino fundamental, para pre-
enchimento de oportunidades de estágio, conforme previsto na Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Orientação Normativa nº 7,
de 30 de outubro de 2008. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24,
inciso XI. Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018. Valor Total:
R$17.749,20. Fonte: 100000000 - 2017NE800401. Data de Assina-
tura: 09/10/2017.

(SICON - 20/10/2017) 443020-44206-2017NE800014

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE

RETIFICAÇÃO

Retificar a publicação do DOU Nº 88, de 10 de maio de
2017, Seção 3, pág. 101, referente ao Convênio n° 779081/2012 -
SICONV, onde se lê: prorrogação do prazo de vigência do Convênio
SBF nº009/2012 até 06 de maio de 2017, leia-se: prorrogação do
prazo de vigência do Convênio SBF nº009/2012 até 04 de maio de
2019.

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2017 - UASG 440075

Nº Processo: 02209001553201725.
PREGÃO SISPP Nº 13/2017. Contratante: MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE -.CNPJ Contratado: 12159225000174. Contratado : FBX
- SERVICOS DE SEGURANCA LTDA -EPP. Objeto: Contratação de
serviços de vigilância armada para atender às necessidades da Uni-
dade Regional Purus Madeira. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Decreto n° 2.271/97, Instrução Normativa SL-
TI/MPOG n° 02/08 e Pregão n° 13/2017. Vigência: 03/10/2017 a
03/10/2018. Valor Total: R$263.544,00. Fonte: 100000000 -
2017NE800724. Data de Assinatura: 03/10/2017.

(SICON - 20/10/2017) 440075-00001-2017NE800087

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 3/2017 publicado no DOU
de 03/03/2017 , Seção 3, Pág. 116. Onde se lê: Vigência: 28/02/2017
a 28/02/2018 Leia-se : Vigência: 28/02/2017 a 28/02/2020

(SICON - 20/10/2017) 440075-00001-2017NE800087

volvimento Econômico e Social - BNDES. OBJETO: Concessão de
patrocínio à realização da 27ª Conferência ANPROTEC de Empre-
endedorismo e Ambientes de Inovação, visando à divulgação da mar-
ca, da imagem e da atuação do BNDES e à promoção do rela-
cionamento com seus públicos de interesse.
ESPÉCIE: contrato administrativo. PREÇO: valor total de até R$
100.000,00 (cem mil reais). PRAZO: 6 (seis) meses, contados da data
da assinatura do contrato. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
3101800050 - D Op/D Adm /Prom Rel Púb/Eventos e Public Terc.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 30, "caput", da Lei nº 13.303, de
30.06.2016. PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: do Chefe do Depar-
tamento Jurídico junto à Área de Administração e Recursos Humanos
do BNDES, por meio da Nota AJ/JUAARH nº 554/2017, de
19/10/2017. AUTORIZAÇÃO: da Sra. Diretora da DIR1 do BNDES,
em 19.10.2017, por meio da IP DIR7/DPATRO n° 033/2017, de
19/10/2017.

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: No- 103/2017
CONTRATADO: Companhia de Ópera do Espírito Santo (CNPJ nº
13.991.594/0001-91).
CONTRATANTE: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.
OBJETO: Concessão de patrocínio à realização do 5º Festival de
Música Erudita do Espírito Santo, visando à divulgação da marca, da
imagem e da atuação do BNDES e à promoção do relacionamento
com seus públicos de interesse.
ESPÉCIE: contrato administrativo.
PREÇO: valor total de até R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais).
PRAZO: 6 (seis) meses, contados da data da assinatura do contrato.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 3101800141 - Projetos Culturais -
Rouanet 100%
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 30, "caput", da Lei nº13.303, de
30.06.2016.
PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: do Chefe do Departamento Ju-
rídico junto à Área de Administração e Recursos Humanos do BN-
DES, por meio da Nota AJ/JUAARH nº 507/2017, de 27/09/2017.
AUTORIZAÇÃO: Dec.Dir7 nº 36/2017, em 19/10/2017.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO AARH No- 57/2017 - BNDES

OBJETO: Contratação de locação de móveis de escritório, incluindo
os serviços de montagem e desmontagem do mobiliário, correspon-
dente a 120 (cento e vinte) postos para teleatendimento (Call Center),
para a unidade funcional do BNDES localizada no município do Rio
de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por su-
cessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme as
especificações do Edital e de seus Anexos. O BNDES comunica aos
Licitantes que o certame em referência, com Aviso de Licitação
publicado no DOU do dia 30/08/2017, seção 3, página 120, foi
homologado pelo Sr. Chefe do AARH/DEPAD, em 19/10/2017, tendo
sido adjudicado seu objeto ao Licitante Telelok Central de Locação e
Comércio Ltda, pelo valor de até R$ 101.920,00 (cento e um mil,
novecentos e vinte reais).

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2017.
VIVIANE C. BICUDO DE MELLO.

Gerente da Gerência de Licitações 1 do
AARH/DELIC

Substituta

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 04600.008253/2016-99. Espécie: Documento de Projeto.
Participantes: Fundação Escola Nacional de Administração Pública
(Enap), Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações
Exteriores (ABC) e Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento (PNUD). Título: BRA/16/022 - Projeto Capacidades e
políticas públicas para o desenvolvimento sustentável. Recursos Fi-
nanceiros: Concedidos pela Enap, no total de R$1.522.500,00 (Um
milhão, quinhentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), em favor do
PNUD. Data de assinatura: 20 de setembro de 2017. Vigência: até 30
de agosto de 2019. Signatários: Francisco Gaetani, pela Fundação
Escola Nacional de Administração Pública (Enap), Andrea Watson,
pela Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações
Exteriores (ABC) e Niky Fabiancic, pelo Programa das Nações Uni-
das para o Desenvolvimento (PNUD).

EXTRATO DE CONTRATO No- 24/2017 - UASG 114702

No- Processo: 04600004080201711.
INEXIGIBILIDADE No- 160/2017. Contratante: FUNDACAO ES-
COLA NACIONAL DE -ADMINISTRACAO PUBLICA. CPF Con-
tratado: 96455551249. Contratado : JENIFFER NATALIE SILVA
DOS ANJOS -.Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais
especializados para atuação como pesquisador no âmbito do projeto
"Pesquisa sobre Ser viços Públicos de Atendimento". Fundamento
Legal: lei 8666/93 . Vigência: 19/10/2017 a 31/12/2017. Valor Total:
R$27.150,40. Fonte: 100000000 - 2017NE800604. Data de Assina-
tura: 19/10/2017.

(SICON - 20/10/2017) 114702-11401-2017NE800010

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 - UASG 201004

Número do Contrato: 40/2016.
No- Processo: 04905000755201647.
DISPENSA No- 5/2016. Contratante: MINISTERIO DO PLANEJA-
MENTO, -DESENVOLVIMENTO E GESTAO -. CNPJ Contratado:
00336701000104. Contratado : TELECOMUNICACOES BRASILEI-
RAS SA -TELEBRAS. Objeto: Prorrogação do prazo constante da
Cláusula Décima Nona - Da Vigência do Contrato, por mais 12
(doze) meses, contados a partir de 03 de outubro de 2017. Fun-
damento Legal: Art. 57, inciso II da Lei 8666/93. Vigência:
03/10/2017 a 02/10/2018. Valor Total: R$5.146.855,64. Fonte:
100000000 - 2017NE800120. Data de Assinatura: 02/10/2017.

(SICON - 20/10/2017)

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 102/2017
CONTRATADO: Associação Nacional de Entidades Promotoras de
Empreendimentos Inovadores - ANPROTEC (CNPJ n.º
03.636.750/0001-42). CONTRATANTE: Banco Nacional de Desen-

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

gabriel.parente
Retângulo



4ANA 
AGNCIANACIONA1 DE AGUAS 

CONTRATO N O3/201 7/ANA - QUALIAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E AGENCIA ESTADUAL DE RECURSOS 
HIDRICOS DO ESPIRITO SANTO - AGERH, OBJETIVANDO A 
CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE 
METAS DE MONITORAMENTO E DIVULGAcAO DE DADOS DE 
QUALIDADE DE AGUA NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO NO 
AMBITO DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, sediada no Setor 
Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, 
doravante denominada ANA, neste ato representada par seu Diretor-
Presidente, Vicente Andreu Guillo, brasiIeiro, bacharel em estatIstica, 
Identidade n2  8.656.438-9, expedida pela SSP/SP, CPF n2  990.937.408-06 e 

domiciliado no Distrif 0 Federal; 

CONTRATADA: 

A AGENCIA ESTADUAL DE RECURSOS HDRICOS- AGERH, na qualidade de 
instituiçOo executora responsável pela realizacOo das atividades de 
monitoramento e divuigacão dos dados de qualidade de água do Est ado do 
EspIrito Santo, CNPJ n2  19.481.436/0001-78, sediada na Rodovia BR-262, 
S/N, Jardim America, CEP 29140-130, Cariacica/ES, neste ato representada 
por seu Diretor-Presidente, Leonardo Deptuiski, nomeado pelo Decrefo no 
1187-S. de 31 de juiho de 2017, publicado no Diário Oficial dos Poderes do 
Estado do Espirito Santo, de 01 de agosto de 2017, Identidade n2  359377, 

expedida pela SSP/ES, CPF n2  658.687.067-49, residente em Vitória/ES; 

tern entre si jusfo e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo n2  

02501 .001597/2016-60, corn fundamento na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 

COdigo Civil, na Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, na Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, a 
presente Contrato, firmado em conformidade corn as cláusuIas a seguir indicadas, e 
observadas as disposiçOes contidas na ResolucOo ANA n9  643, de 27 de junho de 2016, e na 
Resoluçöo ANA no 903, de 22 de juiho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presenfe Contrato tern par objet 0 a premiacdo pela ANA a lnstituiçdo Executora pelo 
alcance das metas pactuadas de monitoramento e divulgação dos dados de qualidade das 
águas do Estado do Espirilo Santo, mediante a cumprimento do Piano de Metas constante do 
Anexo I, conforme diretrizes e disposiçOes do Programa de Estimulo a DivulgaçOo de Dados de 

Qualidade de Agua - QUALIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

Integra este Contrato, independentemente de transcrição, a Anexo I aqui referido e as demais 
documentos a eie vinculado. 



4ANA 
AGENCIANACIONAI DE AGUAS 

CONTRATO N2 05/2017/ANA 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOES 

A ANA rafifica a Resoluçao ANA n2  643, de 2016, a ResolucOo ANA n2  903, de 2013, e obriga-se 
a observar as suas disposiç(5es, bern como os termos dos demais documentos pertinent es ao 
QUALIAGUA e as acOes consequentes, estabelecendo-se ainda como obrigaçOes dos partes: 

- do ANA: 

pactuar, em articula(;Oo corn a lnstitui(;Oo Executora, as metas do QUALIAGUA 
constantes do Piano de Metas; 

elaborar e dor publicidade ao Manual Operativo do QUALIAGUA 

certificar diretamente, nos ferrnos e no formo previslos no Manual Operativo do 
QUALIAGUA, o afendirnenfo 00 PIano de Metas (Anexo I); 

Iransferir a INSTITUI(;AO EXECUTORA as parcelas de recursos financeiros de que trata a 
ClOusuIa Quarta deste Conirato, mediante ordern bancário em conta correnfe de sua 
titularidode, especIfica e expressarnente vinculada a este Contrato, denominada Confo 
QUALIAGUA - Banco do Brash - Agenda n2  3665-X - Conto n2  91.003-1, quando 
comprovada a regularidade fiscal do INSTITUIcAO EXECUTORA, mediante consulfa 00 
Cadastro Cinico de Exigencias para Transferéncias Voluntárias para Estodos e MunicIpios - 
CAUC, de que trofa a lnsfrução Normativa n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secretaria 
do Tesouro Nacionol, a époco do ordem bancária; 

prestar assisféncia técnica, no que couber, as otividades do QUALIAGUA; 

dor publicidade as açOes desenvolvidos no ãmbito do QUALIAGUA; 

realizar avaliaçOes periódicas do operacão do RNQA junto a lnsfifui(;Oo Executora; e 

dar publicidade, por meio de publica(;ão no imprensa oficial, do extrato deste Contrafo 
e de suas aitera(;Oes, corn base nas normas em vigor. 

II - do AGERH: 

pactuar, em articulacOo corn a ANA, as metas do QUALIAGUA constanfes do Piano de 
Metas, bern como solicitor a ANA eventuais revisOes do mesmo; 

responsobilizar-se pela orgonizacöo e rnobilizoçao dos recursos humanos e materiais 
necessários a viobilização dos açOes para alcance dos metas do QUALIAGUA; 

C) cumprir as metas de rnonitorarnento e divulgo(;ao e estruturontes acordadas no PIano de 
Metas. 

requerer a ANA a tronsferência sernestral dos recursos financeiros a que tiver direifo, 
mediante comunicaçöo oficial, rernetendo a ANA os docurnentos e informacOes 
necessários a cerfificaçao dos metas e verifica(;Oo do cumprirnento dos obrigaçOes 
c on t ra I ua is; 

permitir a ANA, pronto e corretarnente, sem qualquer restri(;Oo de sigilo, segredo ou 
privacidade, o ocompanhornenlo dos camponhas de monitorarnenfo necessárias a 
cornprovacão do cumprirnento dos condiçoes pactuadas; 

utilizar Iaborotôrio próprio ou terceirizodo segundo requisitos do Manual Operativo do 
QUALIAGUA para realização dos análises dos parâmetros de qualidade de água 
dispostos no Anexo I; 

informar a ANA, tempestivomente, o andomento dos acöes em curso no Estodo e 
quaisquer fatos supervenienfes que possam cornprometer o olcance dos resuitodos 
alrnejados 00 longo do cronograma previsto no PIano de Metas do QUALIAGUA; 

dar publicidade as açOes desenvolvidos no âmbito do QUALIAGUA; 
(:y 	"- 

/2 	 S 

2 	7 
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., 

CONTRATO N20) /2017/ANA 

manter, duronte a vigência deste Controto, LOGOMARCA a ser fornecida pela ANA, 
ofixada em todos os veiculos utilizodos nos companhas de campo; 

aplicar os recursos finonceiros do QUALIAGUA exciusivamente em acOes de 
monitoramento, divulgo(;Oo e avaliação do quolidade dos águas; 

prestar 00 Governo do Estado todas informo(;Oes necessárias 00 acomponhamento do 
cumprimento dos Metos poctuadas e a supervisOo do odministraçOo e aplicoçOo dos 
recursos depositados no Conta, por melo de seus órgãos de controle interno e externo, 
quondo solicifodo; 

I) responsabilizar-se pela veracidode dos dados divulgodos e fornecer, sempre que 
solicitado pela ANA, os laudos de loboratório cam ossinoturo do profissional responsável 
pela reolizoção dos onálises. 

m)encaminhar 00 Conselho Esfadual de Recursos HIdricos (CERH) o Piano de Metas do 
QUALIAGUA para conhecimenfo; e 

n) encaminhar 00 CERH relotório anuol dos alividodes no ömbito do QUALIAGUA e situocão 
do otingimento dos met os. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos finonceiros oportodos pela ANA para a consecucão do objeto deste 
Controto é de R$ 721.600,00 referente 00 cumprimento infegrol do Plono de Mefas, conforme 
Tobelo 1. 

Tobelo 1 - Cronogromo financeiro — lnstituiçöo Executoro 

Penodol de CetIif.vocilo 

Ponlos de 12 nests Il mese, 12 meses 12 isreses 12 ineses 

Monitoronsenlo 
AGEKIIJES I' semesise 2' senseslre 3' senseslre 4 	sess,estse 5'senwstm 6' sernestre 7" semester 8' semester 9' semrstre 10" semIstre 

2 1' 2' I 
snp.ah. ,,pS.. ..pth.r_ .p..h. ,,,,I,.,l  e,p,k. e-.p.fl ,,.p.S,. p.* —.p." ,.,,p.&, ap,S.. ,.ssp.s6 .,.er.a. 

rottosQua6tatiso 29 29 29 29 28 28 20 28 27 27 27 27 24 24 24 24 20 20 20 20 

Po,stosQuth- 
2 	2 2 2 3 	3 3 	3 7 7 7 	7 10II) 10 ID 1.4 14 	4 

62 

KS 68,200.00 

68 

KS 74,000.00 

68 I 	Tolalde Ponlos 
62 

RS 68.200,00 

I 	Semeslrno  
62 62 

KS 68.200,00 

68 68 

KS 74,000.00 

68 68 

\alortn Se,ssestran KS 68.200,00 KS 74,000.00 KS 74.800,00 KS 74.8000 KS 74.800,00 

VlorTotat KS 721.600.00 

Porágrofo primeiro. 0 valor unitário do premioção é de R$ 1.100,00 (urn mil e cem reais) por 
ponta moniforodo e divulgado, válido para todo 0 perIodo do Controlo. 

Porágrofo segundo. 0 valor do controfo para o exerciclo de 2017 é de R$ 68.200,00 (sessenta e 
oito mil e duzentos reois). 

Porágrofo ferceiro. As despesos corn o execuçOo deste Controto para o exercIclo de 2017, 
correrOo a canto de crédifos orçornentários consignados no Lei n2  13.414, de lOde joneiro de 
2017, a cargo do ANA, conforme a seguir: 

Funcional Progrornática: 18.544.2084.20Wl.0001 
Fonfe: 0183 
Naturezo do Despeso: 3.3.30.41 
UGR: 443014- SGH 
Noto de Empenho n2  201 7NE000271, de 13 de junho de 2017, no valor de R$ 68.200,00 (sessenfa 
e oito mil e duzentos reals). 

Parágrafo quarto. A indicoçOo dos recursos orçamentários e do respectiva nota de empenho 
para os exercIcios financeiros seguinfes oo do celebraçOo do controto ser& feita por 
Aposfilarnento. 

3/ 	
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Parágrafo quinto. 0 Contrato de Premiacão será regido pelas disposiçOes do Lei n2  8.666, de 
1993, sendo a sua celebraçao condicionada a cerfificaçao do prévio disponibilidade 
orcomentaria pelo ANA, acomponhada do emissão do respectiva noto de empenho poro a 
custeio dos despesos naquele exercIclo finonceiro 

Porãgrato sexto. 0 contralo de premiaço poderá ser suspenso por ofé 120 dias ou rescindido 
caso ndo hojo disponibilidade orçamenfário suficiente poro o atendimenfo dos despesos nos 
exercIcios futuros ao do controtacão. 

Parágrofo Sétimo. A execucOo dos afividodes estobelecidos no Plono de Metas paro codo 
perlodo de certificocão dos metas de monitoramento e divulgoçöo esfá condicionado a 
outorizoçOo formal do ANA mediante a emissOo do nota de empenho, em coda exercicio 
finonceiro. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QUALIAGUA estão divididas em dois tipos: 

*metas de monitoramento e divulgaçOo: metas de operaçdo do RNQA, com critérios 
mInimos de nümero de pontos, nUmero de parâmefros e nCimero de pontos corn medição 
de vazão simulfãneo; e 

metas estrufurantes: metas rninimos de frequêncio de amostrogern, capacifocOo de 
técnicos responsáveis pelos afividades de monitoramento e avaliaçOo de quolidode de 
águo e meihoramentos nas otividades de laboratório. 

Parágrofo primeiro. 0 conjunto de metas mInimas a serem cumpridos no horizonte de 5 (cinco) 
anos, poctuadas corn a INSTITUIçAO EXECUTORA consfitui o PIano de Metos e está detolhodo 
no Anexo I. 

Porágrofo segundo. As metas do QUALIAGUA poderöo ser reodequodos duranle a vigéncia 
deste Controto medianfe termo adilivo. 

CLAUSULA SEXTA- DA cERTIFIcAcA0 DAS METAS 

0 processo de certificaço dos metas se dora do seguinte forma: 

as metas de monitoramento e divulgacão serão ovaliados semestrolmente, o cantor do 
data de ossinatura do controto; 

II. as metas estruturantes serão avaliodas a coda 12 meses a porfir do data de assinaturo do 
contrafo; e 

Ill. Os indicadores fisicos do alconce dos metas serão estobelecidos no Manual Operativo do 
QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. 0 ndo otingimento dos metas de monitoramento e divulgaçdo resulto no 
ndo pagomento do prernioçOo. 

Parágrafo segundo. 0 descumprimento parcial dos metas de Monitoramento e Divulgação 
poderá ser aceifo pelo ANA desde que justificodo, limitodo a umo inexecução de 10% dos 
pontos e/ou do nmero de parornetros, e ndo ocorretorá desconto no valor do premioçöo. 0 
ndo atingirnento dos metas mmnimos de Monitoramento e Divulgoçao, segundo Resolucao ANA 
n2  643, de 2016, resulta no ndo pagamenlo do premiaçOo. 

Parágroto ferceiro. A ANA poderá, a seu exclusivo critério, oceifor readequocOes de metas de 
Monitoramento e Divulgação, desde que decorrente de fato superveniente ou forço maior, 
como evenfos hidrológicos crIticos, e devidomente justificado e comunicodo a ANA. Nesse 
coso, o valor do premiacOo será proporcionol oos pontos monitorados e divulgodos, mesmo 
que a execução estejo obaixo dos metas minimos definidas no Resoluçdo ANA n9  643, de 2016. 
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Parágrafo quarto. 0 não atingimento, seguido ou olternado, dos metas esfruturontes resuitará 
em penalidades e descontos no valor total do premiacão a ser paga, conforme descrito a 
seguir: 

no primeira ocorrência de não cumprimento de qualquer uma dos metas 
estrufurantes acordadas, será aplicada uma adverténcia por parte do ANA; 

no segundo ocorrência, hoverá desconto de 30 % (trinta por cento) no valor do 
premiaçOo referenfe 00 semestre anterior para coda tipo de meta não 
cumprida; e 

Ill, no ferceiro ocorréncia, a premiocão referenfe 00 semestre anterior nOo será 
pago. 

CLAUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberaçOo do pagamento pelo cumprimento dos metas poctuodas será efefuoda a 
INSTITUIçAO EXECUTORA em parcelos semestrais e sucessivos que serOo pogas conforme as 
condiçOes previsfas no Manual Operativo do QUALIAGUA. 

Parágrofo primeiro. 0 pagomento dos parcelos a que se refere esto Cláusula será efefuodo 
pela ANA por meio de Deposito Bancário em confa especIfica do INSTITUIcAO EXECUTORA, nos 
termos, prazos e valores estabelecidos neste Confrato. 

Porágrafo segundo. 0 valor do premiação será calculado conforme a fOrmula: 

VALOR DA PREMIAçAO = [(NMi + NM2) x Vu] - [(NQi + NQ2) x Vu] 

Onde: 
NM = Ntmero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metas no primeira visita 
NM2= NUmero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metas no segundo visita 
NQ = NOmero de pontos em que a meta de medicôo de vazão não foi atingida no primeira visita 
NJQ2 = Nmero de pontos em que a meta de medicão de vozöo nào foi afingida no segundo visita 
Vu = Valor unitário por ponto 

ParOgrofo ferceiro. A liberocão do pogomento ficarO condicionada a comprovoçOo de 
regularidode fiscal do INSTITUIcAO EXECUTORA, mediante consulta 00 Codastro Unico de 
Exigéncios para Transferéncias Volunfários Palo Estados e Municipios - CAUC, nos termos do 
lnstruçOo Normativa n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nacional, a 
época do ordem boncdria. 

Parágrafo quorto. Encontrando-se a INSTITUIcAO EXECUTORA inadimplente no data do 
consulfa, poderO ser concedido, a crifério do ANA, prazo para que a mesma regularize a sua 
situação, sob pena de, nOo o fazendo, ter a parcelo suspensa. 

CLAUSULA OITAVA - DAS AVALIAç0ES PERIODICAS 

As afividades previstos para o cumprimento do Piano de Metos serão passiveis de ovaliação 
pelo ANA, visando gorontir a qualidode dos dados gerodos no âmbito do QUALIAGUA. 

Paragrafo primeiro. A mefodologia dos avaliaçOes periódicas estorá esfobelecida no Manual 
Operativo do QUALIAGUA. 

Porágrafo segundo. Em caso de comprovação de fraude nos dodos divulgados a ANA poderá 
rescindir unilateralmenfe o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Contrafo terá vigência de 60 (sessento) meses, iniciando-se no data de publicocão do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Uniöo. 

fsj  
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CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAçAO 

A alteração de cláusulas e condicôes deste Contrato poderá ser realizada de comum acordo 
entre as partes, mediante termo oditivo. 

Parágrafo primeiro. As partes poderOo solicitor aditivo corn antecedência minima de 30 (trinta) 
dias, por rneio de ofIcio, juntando as justificativos e comprovantes requeridos em coda caso. 

Paragrafo segundo. E vedada a alteracOo do objeto deste Contrato ou qualquer alteraçOo 
que não atenda aos objetivos ou as normas do QUALIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicacöes de fatos ou ocorréncias relafivas ao presente Contrato serOo consideradas 
corno regularmente feitas se entregues por correspondência, correio eletrônico ou fax, nos 
endereços inforrnados no preOmbulo deste Contrato ou em outro antecipadamente informado 
a porte contrária, provando-se a comunicacão corn as respectivos comprovantes de 
recebirnento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, da Lei n2  8.666, de 
1993. 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisOo contrafual serão formalmente motivados, 
assegurando-se a lNSTlTUlAO EXECUTORA a direito a prévia e ampla defesa. 

Parágrafo segundo. 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

- balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos; e 

II - relaçOo dos pagarnentos já efeluados e oinda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A lNsTlTulcAo EXECUTORA deve apresenfar, no oportunidade desta contratação, os 
documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal, rnediante consulta 00 Cadastro Unico 
de Exigéncios para Transferéncias Volunfárias paro Esfodos e MunicIpios - CAUC, de que trot a a 
Instrucöo Norma tivo n2  02, de 02 de fevereiro de 2012, do Secretario do Tesouro Nacional. 

Porágrafo Unico. A ANA verificará a regularidade fiscal da lnsfituição Executora antes de coda 
transferéncia de recursos. Encontrando-se a lnsfituicOo Executoro inodimplente no data do 
consulta, poderá ser concedido, a critério do ANA, prazo paro que a mesma regularize a sua 
situoção, sob peno de, não a fazendo, ter a parcelo suspenso. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAc0Es FINAlS 

Na forma dos Cláusulos Primeiro e Terceiro, as partIcipes, porticularmente o INSTITUIçAO 
EXECUTORA, rafificarn sua perfeilo compreensdo de que: 

- a objeto deste Contrato é a oporte de recursos financeiros pelo alcance dos 
metas pactuados em canformidade corn o cumprimenfa do Anexo I; 

II - os recursos necessários a realização dos componhas de monitoramento são 
de exclusiva responsabilidode do INSTITUIçAO EXECUTORA, nöo lhe sendo 
devido, por porte do ANA, qualquer recurso financeiro, a tifulo de reposse, 
pagamento, indenizoção, ressarcimento ou sob qualquer outra forrno, salvo 
quanda do realizocão dos campanhos de moniforamento resultar no 
divulgação de dados de quolidode de águo, em conformidade corn o PIano de 
Metas, respeitodo a limite de valor a que se refere a Cláusula Quarta deste 
Contrato e a Anexo I. 

6 	
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Parágrafo ünico. E vedado a INSTITUIçAO EXECUTORA caucionar ou utilizar este Termo de 
Contrato para qualquer operacOo financeira. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir evenfuais conflitos decorrenfes deste Contrato e que não possam ser resolvidos 
administrativamente, fica estabelecido o Foro do Jusfica Federal, Seção Judiciária do Distrifo 
Federal. 

Este Contrato fol franscrito, mediante extrato, no Livro Especial de Contratos do ANA n2  16, nos 
termos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e extraldas as cOpias necessárias a sua execução. 

BrasIlia, 13 de setembro de 2017. 

Pea CONTRATANTE: 
	

/ 

 

VICENTE A 

Pela INSTITUIcAO EXECUTORA: 

LEON D DEPTULSKI 

v 

VA 
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ANEXO I 
METAS DE MONITORAMENTO E DIvuLGAçA0 

Periodos de Certificoção 

Grupoll 10 20  30 40  50  6° 7° 8° 9° 10° 

Ntmero de 29 29 28 28 27 27 24 24 20 20 
Pontos RNQA  

Parãmetros 10 10 12 12 16 16 18 18 Todos Todos 

Medi(;o de 
'ozão simultôneo 2 2 3 3 7 7 10 10 14 14 

(Nümero de 

a) 	List a de parãmefros: 

Categoria Parãmef 10 

FIsico-qulmico 

1) Condutividade Elétrica (pS/cm) 

Temperatura da Agua e (°C) 
Temperatura do Ar (°C) 

Turbidez (UNT) 

Oxigênio dissolvido (mg/L de 02) 

pH 

Sálidos totais dissoI'dos (mg/L). e 
Solidos em suspensao (mg/L) 

Alcalinidade Total (mg/L de CaCO3) 

Cloreto Total 21 	(pg/L de Cl) 

Transparéncia do água 

Demanda Bioqulmica de Oxigénlo (DBO 5d, 20°C. mg/L de 02) 

Demanda Qulmica de Oxigênio (mg/L de 02) 

Carbono Orgonico Total (mg/L como C) 

MicrobiolOgico Coliformes Termotolerantes (n° de CT/100 mL) 

Biológico 

Clorofila a (pg/L) 

Fitoplôncton - qualitativo e 
Fitoplãncton - quantitativo (n° célula/mI) 

Nutrientes 

Fósforo: 
Fôsforo soliivel reativo 
Fósforo Total (mg/L de P) 

Nitrogênio: 
Nifrato (pg/L de N) 
Nitrogénlo Amoniacal (mg/L de N) 
Nitrogênio total (mg/L de N). 

II) 	METAS ESTRUTURANTES 
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Meta Todos as porstos corn frequencia minima trimestral 

Padronizaçào 
Dados divulgados através do envio paro ANA e posterior disponibilizacOo no banco de 

Indicador Fisico dados Hidro 

Participac ão de PorticipacOa 
de técrilcos 

Participacoo de ParlicipacOo de ParticipaçOo de 
técnicos em técnicos em técnicos em técnicos em 

cursos relativos a em cursos cursos relativos a cursos relativos a cursos relotivos a 
QA somando 40 

relativos a QA QA somando 40 QA somando 40 QA somando 40 
Meta horas no ono 

somando 40 horas no ano horas no ono horas no ano 
(minimo de 2 

horos no ano (minima de 2 (minimo de 2 (minimo de 2 
técnicos 

(minimo de 2 técnicos técnicos técnicos 
capacitados). 

técniCos 
copacitados). capacitados). capacitados). 

Capocita(;Oo capacifados). 

Diplomas Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 
Diplomas e/ou e/ou 
certificados de certificados certificados de certificados de certificados de 

Indicador Fisico participacôo nos de 
cursos participacao participacão participacOo participacao 

nos cursos nos cursos rrOS cursos nos cursos 

Estabelecimento Estabelecimento 
de, no minima, 5 de, no minimo, 5 Estabelecimento Estabelecimento Estabelecimento 
Procedimentos Procedimentos de de de 
Operacionais Operacionais Procedimentos Procedimentos Procedimentos 
Padrôo (POPs) PactrOo (POPs) Operacionais Operacionais Operacionois 
para etapas do para etapas do PadrOo (POPs) Padrôo (POPs) Padrao (POPs) 

processo de processo de 
monitoromento monitoramento para no minimo para no minima para no minimo 

Meta 5 parOmetros. 5 parámetros. 5 parômetros. 
de qua lidode de de qua lidade de 

agua. aQua. Porticipoco em Participacao em ParticipaçOo em 
ensaio de ensaio de ensaio de 

Laboratórios Porticipacão em Participacôo em ,roficiencia comproficiência cam proficiência 
ensaio de ensaio de minima de 5 minimo de 5 corn minima de 

proficiéncia com proticiencia corn paràmetros. parômetros. 5 parOmetros. 
minima de 5 minimo de 5 
parémetros. parametros. 

Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP 
Indicador 

Resultado do Restltado do Resultado do Resultado do Resultado do 
Fisico exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do 

irrtercalibracdo intercalibroçôo intercolibracoo intercalibra(;do intercolibracôo 

Para a meta de ccspacitaçOo serâo aceilos fodos as cursos relacionados a olividades correlatas ô RNQA 
(quolidade de água, mediçao de vozâo, estatisfica, geoprocessamerito. etc). A carga horária a ser 
comprovada será de 40 horas onuais sendo estas distribuidas por, no minimo, dois técnicos. 

Corn re)acOo as metos de Ioboratório, ticou detinido que a AGERH: i) participará dos ensaios de proficiéncia 
laboratorial promovidos pela ANA através de laboratório indicado ao longo dos cinco anos do Confrato 
QUAUAGIJA; ii) elaborará as Procedimentos Operacionais PadrOo - POPs relativos a todas as etapas de 
preparaçOo, manuten(;ão, arrnazenarnenfo e uso dos sondas multiparamétricas; iii) a portir do quinto 
periodo de certificacao dos rnetas de monitoramento, o laboratOrio utilizodo pela A no programa enviará as 
POPs paro cumprimento do met a. 


